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LEI COMPLEMENTAR N.O 4.572, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2006.

l

1 xtera a redaçao do art. 52 e
) acrescenta o parégrafo ûnico, alteraa redaçâo do art. 54 e revoga o 1 1 .0l 

o tj j.c n o 4 cjc de 20ca, quee j 2. a . . ,1 estabelece o côdigo Tributério do
l Municîpio.
1
l
f

j PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeilo Municipal de Montenegro.
' Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguintel
1
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à Art. 1 .0 Altera a redaçâo do art. 52 e acrescenta o parégrafo ûnico à Lei
' Complementar n.O 4.010, de 30 de dezembro de 2003, que estabelece o C6digo
! Tributério do Municipio, passando a vigorar com a seguinte redaçâo:
i ''Art. 52. O Iançamento do imposto seré feito na escrituraçâo procedida

pefo contribuinte ou de oficio, juando se tratar de contribuinte nâo inscrito. '
Parégrafo unico. A escrituraçâo seré executada em recurso

disponibilizado no site do Municfpio.'' (NR)

Art. 2.O Altera a redajâo do art. 54 da LC n.0 4,010, de 2003, que
estabelece o Cödigo Tributério do Municlpio, passando a vigorar com a seguinte redaçâo:

'$Art. 54. O Poder Executivo definiré os modelos de notas fiscais e
demais documentos a serem, obrigatoriamente, utilizados pelo contribuinte.'' (NR)

Art. 3.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo, produzindo
seus efeitos a partir de 1.0 de janeiro de 2007.

Ad. 4.O Revoga o j 1.0 e j 2.O do art. 54 da LC n.O 4.010, de 2003, que
estabelece o Côdigo Tributério do Municipio.
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LEI COMPLEMENTAR N.° 4.572, DE 4 DE DEZZEMBRO DE 2006.

Altera a redaoao do art. 52 e
acrescenta o parégrafo unico, altera
a reda§:ao do art. 54 e revoga 0 § 1.°
e § 2.° da LC n.° 4.010, de 2003, que
estabelece o Cédigo Tributério do
Municipio.

PERCIVAL SOUZA DE OLlVElRA, Prefeilo Municipal de Montenegro.
Faoo saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.0 Altera a redaoao do art. 52 e acrescenta o paragrafo anico a Lei
Complementar n.° 4.010, de 30 de dezembro de 2003, que estabelece o Cédigo
Tributério do Municipio, passando a vigorar com a seguinte redaoao:

"Art. 52. O langamento do imposto seré feito na escrituragao procedida
pelo contribuinte ou de ofl’cio, quando se tratar de contribuinte nao inscrito.

Parégrafo (mice. A esorituraoao seré executada em recurso
disponibilizado no site do Municipio.“ (NR)

Art. 2.° Altera a redaoéo do art. 54 da LC n.° 4.010, de 2003, que
estabelece o Cédigo Tributario do Municipio, passando a vigorar com a seguinte redaoao:

“Art. 54. O Poder Executivo definiré os; modelos de notas fiscais e
demais documentos a serem, obrigatoriamente, utilizados pelo contribuinte." (NR)

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicaoao, produzindo
seus efeitos a partir de 1.” de janeiro de 2007.

Art. 4" Revoga 0 § 1.” e § 2.° do art. 54 da LC n.° 4.010, de 2003, que
estabelece o Cédigo Tributa’rio do Municipio.
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